
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTACO 00 ESPIRITO SANTO 

LEI N2 443/91 

DI SPOE SOBRE A ESTRU'IURA ADMI 

NISTRATIVA B~SICA DA PREFEI'Dd, 

RA DE Pil1MA E D.l\ OUTRAS PROVI_ 

Dt:NCIAS. 

O Prefeito Municipal de Piúma, Estado do Espírito 

Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanei 

onou a seguinte Lei: 

CAPf'IULO I 

DA ESTRU'IURA ADMINISTRATIVA 

Art. 12 - A Estrutura Administrativa Básica da Prefeitura M~ 

nicipal de Piúma fica constituída dos seguintes órgãos: 

I - ÔRGJ\O DE ACONSELHAMEN'IO 

a)- Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano; 

b)- Conselho Municipal de Cultura; 

C)- Conselho Municipal de Educação; 

d)- Conselho Municipal de Esportes; 

e)- Conselho Municipal de Associação Comunitária; 

f)- Conselho Municipal de Saúde; 

g)- Conselho Municipal de Meio Ambiente; 

h)- Conselho Municipal de Agricultura; 

i)- Conselho Municipal da Criança e do Adolescente; 

II - ÔRGJ\O DE ASSESSORAMEN'IO 

l11 a)- Gabinete do Prefeito; 

b)- Assessoria Jurídica do Município. 

III- ÔRG.11:0 DE ATIVIDADE-MEIO 

a) ~ Secretaria Municipal de Administração; 

b)- Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento 

IV - ÔRG.11:0 DE ATIVIDADE-FIM - --
a)- Secretaria Municipal de Obras e Urbanismos; 

b)- Secretaria Municipal de Educação; 

c)- Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social; 

d)- Secretaria Municipal de Meio Ambiente,Cultura, 

Esporte e Turismo. 
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CAPJ'.''IULO II 

DA ESTRU'IURA E DA COMPETWTCIA DOS ÔRG.A'.OS 

SE,ÇA'.0 I 

DOS ÔRG.A'.OS DE ACONSELHAMENTO 

Art. 2º - Os 6rgãos de aconselhamento constantes da Estrutura 

Administrativa estabelecida nesta Lei, reger-se ão por estatu

tos .. próprios, a serem aprovados pela Câmara Municipal. 

Art. 3Q 

SE.ÇA'.0 II 

DOS ÔRG.A'.OS DE ASSESSORAMENTO 

I - DO GABINETE DO PREFEITO 

O Gabinete do Prefeito é o Órgão de assessoriamento 

que tem por imcubência coordenar a política de relações de pú

blicas do Governo Municipal e orientar a execução dos serviços 

burocráticos~ assessorar a Administração em assuntos pertinen

tes à comunicação social da Municipalidade; coordenar a repre

sentação política e social do Chefe do executivo; prestar as

sistência ao Chefe do Executivo nas suas relações com entidade 

6rgãos e autoridades Federais, Estaduais e Municipais, e com 

cidadões do Municipio~ coordenar as relações e comunicações o

ficiais entre os poderes Executivo e Legislativo do Município 

receber e emitir as innormações do Chefe do Executivo, com o 

objetivo de repassa-las aos demais 6rgãos da Administração; d~ 

senvolver a política de Comunicação Social; representar a Muni 

cipalidade junto aos Órgãos de comunicações~ veicular a comuni 

cação, atendendo às necessidades administrativas e político-sg 

ciais; realizar pesquisas de opinião pública, visando suprir ' 

as necessidades de informações do Executivo; Coordenar, produ

zir, executar e veicular campanhas publicitárias de interesse' 

social e administrativo~ coordenar a editoração de obras grá

ficas de interesse dos diversos 6rgãos da Administração~Coord~ 

nar a produção editorial do jornal da Municipalidade; acionar 

os 6rgãos da Administração às reivindicações comunitárias; re

presentar o Município em Congressos7 SimpÓsios, Debates e -ou-

/ tros eventos, dentro de sua área de atuação, com anuência do 

Chefe do Executivo~ coordenar os compromissos do Chefe do Exe

cutivo; prestar assistência pessoal ao Chefe do Executivo; or

ganizar e coordenar atividades que envolvam o Chefe do Executi 

vo. 
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Parágrafo tlnico - No Gabinete do Prefeito ficam criadas as se

guintes chefias: 

a Assessoria de Comunicação e Divulgação; 

b Assessoria de Gabinete. 

II = ~ ASSESSORIA JUR!DICA DO MUNIC1PIO 

Art. 42 A Assessoria Jurídica é 6rgão de assessoramento que 

tem por incubência a programação,direção, orientação, supervi

são e controle da execução de toda atividade jurídica do muni

cípio; representação em Juízo do Município como entidade pÚbli 

ca, ativa e passivamente; promoção, estudos, análice, e divul

gação das atividades jurídicas do Município, além de outras a~ 

tividades correlatas. 

SF.çÃO III 

DOS ÔRGÃOS DE ATIVIDADE-MEIO 

I - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ~O 

Art. 52 A Secretaria Mun±cipal de Administração é 6rgão ceg 

tral do Sistema Administrativo da Prefeitura, que tem por inc~ 

bência promover a execução das atividades de recrutamento,sel~ 

ção, treinamento, higiene,~egurança do trabalho e controle fug 

cional dos servidores municipais, proporcionando-lhes melhor ' 

capacitação para o exercício de suas funções; promover a rea

lização dos serviços gerais do _. sistema de comunicação e in 

forma95es internas e externas, expedição de correspondência 

documentação, protocolo, arquivo, redação, controle e registro 

de todos os atos administrativos; coordenar o serviço de zela

doria, administração e manutenção do edifício-sede da prefeit~ 

ra, suas dependências e .dema is prédios da Municipalidade; el~ 

borar os atos decorrentes da rotina administrativa,relacionados 

com os servidores municipais; promover o controle do patrimônio 

móvel e imóvel do Município; orientar a execução dos serviços' 

burocráticos; promover a contratação de serviços par a a munici 

palidade, mediante licitação• atender os serviços conveniados' 

com os Ministé~ios do Trabalho e Previdência Social, Ministé-

rio do Exército, Incra e Secretaria de Segurança Pública do 

Estado do Espírito Santo; além de outras atividades correlatas. 
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Paráqrafo trnico - Na Ssecretaria Mnnicipal de Administracão 

ficam criadas as se<JU.intes chefias: 

a Services de Pessoal; 

b Serviç0s Gerais. 

II - DA SECRET.àRIA MUNTCIPAL DA FAZENDA § PLANEJA.1'1ENTO 

Art. 6Q - A Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento 

é órgão central do sistema econômico-financeiro da Prefei

tnra, que tem oor il'lcnmbência exercer as at:ividades refe -

rent:es ao lancamento, arrecadacão e fiscalizacão de t r ibu

t .os e demais rendas Mnnicipai s; proced~r a inscrição da dÍ 

vida ativa; efetnar recehimentos. <_}Uarda e movimento de 

n11merários e 011t-ros valores oertencen tes à Prefei tnra; ef~ 

t 11 ar a orestação de contas do municíoio -r;>erante os Órgãos' 

de controle externo; prestar assessora"!lento ao Chefe : do 

Executivo e aos órgãos da Administração em assuntos rel~ 

cionado~ com as finanças municipais, elaborar planos e pr~ 

gramas de pagamento de obrigações da municipalidade; promo 

ver o controle e escrituração contábil dos fatos admini~ 

trativos; assessorar o Prefeito quanto ao planejamento, CQ 

ordenação e orçamento-programa; elaborar as propostas dos 

orçamentos anuais e plurianuais; elaborar projetos visando 

a captação de recursos financeiros para o Município; promQ 

ver a aquisição de bens para a municipalidade; além de 

outras atividades correlatas. 

Parágrafo ~nico - Na Secretaria Municipal da Fazenda e pl~ 

nejamento ficam criadas as seguintes chefias: 

a Divisão de Tesouraria; 

b - Setor de Tributação; 

c - Setor de Contabilidade; 

d Serviço de Dívida Ativa. 

SEÇ.A'.O IV 

DOS dRG.A'.OS DE ATIVIDADES-FIM 

I - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS ~ URBANISMO 

Art. 72 - A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo é 

órgão de atividade geral que tem por incumbência coordenar 

a execução das atividades de obras públicas; supervisionar 

e acompanhar a aplicação de recursos humanos, materiais e 
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financeiros destinados à execução das tarefas, reforma, amplia

ção e legalização de quaisquer obras do município; planejar 

administrar, acompanhar, orientar e avaliar as tarefas realiza

das por seus 6rgãos subordinados, supervisionar todas as obras' 

públicas do município, quando por administração direta, e acom

panhar e fiscalizar aquelas que forem executadas por administr~ 

ção indireta; promover a fiscalização, visando ao cumprimento , 

das legislações de obras e posturas, zoneamento, uso e ocupação 

do solo urbano do Município; coorde~ar a execução de obras no ig 

terior, visando dotá-lo de infra-estrutura básica para o atendi 

mento das necessidades da população rural; manter atualizados ' 

os registros de suas atividades com a finalidade de exercer um 

controle sistemático das obras executadas por administração di

reta e indireta; elaborar, em articulação com 6rgãos da munici

palidade, sua· previsão orçamentária anual para subsidiar o orç~ 

mento programa; coordenar a concessão de licença para constru -

ções, ampliações de obras e habite-se; executar obras viárias' 

que visam a dotar as estradas vicinais e as vias públicas urba

nas de infra-estrutura básica, para atender ao tráfego no muni

cípio; desenvolver estudos para elaboração de projetos que visam 

as melhorias no transporte e no tráfego do Município, orientar' 

a fiscalização permanente do sistema de transporte coletivo do 

Município com base nas normas regulamentares e na legislação vi 

gente; promover o acompanhamento da implantação, operacionalid~ 

de e da man~tenção dos equipamentos e veículos do sistema viá

rio rubano; administrar a limpeza urbana, coleta e disposição ' 

do lixo, compreendendo o recolhimento e o transporte,promovendo 

sua remoção para os locais previamente determinados; definir os 

intinerários dos veículos utilizados na coleta de lixo; provi ~ 

denciar o recolhimento de resíduos s6lidos produzidos dentro do 
perímetro urbano em domicílios, estabelecimentos industriais e 

comerciais, edificações públicas e logradouros; dotar o setor ' 

de manutenção de equipamentos e de veículos, com toda estrutura 

básica necessária para o desenvolvimento de suas atividadest ag 

ministrar o cemitério Municipal envolvendo atividades de sepul

tamento, exumação 1 etc; promover a expanção da rede elétrica 

nas vias e logradouros públicos, bem como a iluminação pública 

promover o suprimento, guarda, conservação e controle de materi 

ais da Administração; executar outras atividades afins. 
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Parágrafo tlnico - Na Secretaria de Obras e Urbanismo ficam 

criadas as seguintes chefias: 

a Assessoria de Engenharia e Projetos; 

b - Divisão de Licenciamento e Fiscalização; 

c Divisão de Serviços Urbanosi 

d Serviço de Almoxarifadoi 

e Serviço de atividades auxiliares. 

II - DA SECRETARIA MUNICIPAL Q§ EDUCAÇÃO 

Art. 82 - A Secretaria Municipal de Educação é órgão de 

atividades específicas que tem por imcumbência planejar 

administrar e supervisionar as atividades dos Órgãos com

petentes que lhe são subordinados; em articulação com as 

demais secretarias, estabelecer as diretrizes do plano Mu

nicipal de Educaçãoi promover o estabelecimento de normas' 

para o funcionamento das escolas municipais em consonância 

com as normas gerais estabelecidas pelos Órgãos competentes 

promover o aprimoramento do Estatuto do Magistério Público 

Municipali promover, por todos os meios disponíveis, a as

sistência · ao educando, promover a fiscalização do cumpri 

mento da obrigatoriedade escolari promover a articulação ' 

dos Órgãos da Secretaria com outras entidades do ensino ' 

municipal promover em articulação com a Administração Muni 

cipal a localização, transferência, a conversão e a suspeg 

são de estabelecimentos de ensino ou cursos ligados à Se

cretaria, com base em estudos realizadosi promover a inte-

gração, entrosamento e intercomplementação de recursos edu

cacionais, convencionais ou não, oficiais ou particulares, 

no sentido de integrar a educação ao processo de desenvol

vimentoi manter estreita e constante vinculação com lide

ranças comunitárias do município afim de que a integração' 

Escola-Comunidade torna-se realidade; estabelecer a divul

gação das Leis, Decretos, Fartarias e Regulamentos de ens1 

no, bem como a orientação e normas oriundas dos Órgãos co~ 

petentesi instituir a formação de grupo-tarefa a fim de su~ 

sidiarem os órgãos da Secretaria na elaboração do Plano Edu 

cacional e orçamento-Programa; adequar a rede física esco

lar do Município, com vistas ao atendimento das necessida

des educacionais da população; desenvolver um trabalho de 
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aprimoramento de recursos humanos afetados a Secretaria; a com-

panhar, em conjunto com os Órgãos competented da Administração 

Municipal, a previsão de recursos para a provisão da Secretaria 

e Escolas Municipais; elaborar demonstrativo da aplicação des

ses recursos junto às fontes doadoras, além de executar outras' 

tarefas correlatas. 

Parágrafo tlnico - Na Secretaria Municipal de Educação ficam cri 

adas as seguintes chefias: 

a - A Diretoria Escolar I; 

b - Diretoria Escolar II. 

III - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAtlDE ~ AÇ~O SOCIAL 

Art. 9Q - A Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social é ór

gão de atividades específicas que tem por inc~mbência exercer a 

política de saúde do Município; manter os serviçss de atendimeg 

médico-ambulatórial ao Município; desenvolve~ programas de medi 

cina sanitária; promover a interiorização da assistência à saú~ 

de7 realizar estudos e fiscalizar programas sociais do Municí -

pio nos aspectos sanitários; atender aos necessitados que se di 

rigem à Prefeitura em busca de auxílio, encaminhando-os aos ór

gaõs adequados para a solução de S'eus problemas; amparar as cri 

anças carentes através do oferecimento de creche; estimular a ' 

atuação em saµde pÚblica7 distribuir medicamentos básicos, for

necendo as orientações necessárias sobre o uso; exercer ativid~ 

des que visam o bem estar da Comunidade como um todo; executar 

outras atividades correlatas. 

Parágrafo tlnico - Na Sec~etaria Municipal de Saúde e Ação Soci

al ficam criadas as seguintes chefias: 

a Divisão de Ação Social; 

b Unidade de Apoio Farmacêutico; 

c ~ Setor de Creches. 

IV - DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE,CUL'IURA,ESPORTES; 

E 'IURISMO 

Art. 10 - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Cultura, E~ 

portes e Turismo é Órgão de atividade específica que tem incu~ 

bência desenvolver os projetos culturais do Município, baseado 

em suas tendências promover a criação, conservação e manuten 

ção de casas de cultura, abrindo espaços para a apresentação ~ \ 
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de espetáculos culturais; desenvolver o esporte amador existeg 

te no Município; promover conservação, manutenção e adrninistr~ 

ção de Estádio Municipal, do Ginásio de Esportes e demais esp~ 

ços físicos destinados à prática esportiva; promover a organi

zação das promoções esportivas intermunicipais; desenvolver ' 

os recursos e equ,ipamentos turísticos, bem como explorar o 

seu potencial existente no Município; planejar e coordenar prQ 

gramas de atividades de cunho artístico, com destaque para as 

atividades do artesanato e outras regionais e populares; plan~ 

jar, administrar e supervisionar as atividades dos demais ór -

gãos da Secretaria; promover a elaboração do calendário das 

atividades esportivas, turísticas e culturais do Município;a~i 

var o funcionamento do conselho Municipal de Esportes; plane ~ 

jar e coordenar projetos artísticos culturais, objetivando o 

resgate, a recuperação e a preservação da memória do Município 

orientar os investimentos na área da cultura,com benefícios de 

incentivos fiscais; traçar a política ambiental do Município,' 

estimulando a ação do Conselho Municipal de Meio Ambiente; prQ 

mover a fiscalização do meio ambiente; executar outras ativid~ 

des correlatas. 

Parágrafo tlnico - Na Secretaria Municipal de Meio Ambiente,Cul 

tura, Esporte e Turismo ficam criadas as seguintes chefias: 

a - Divisão de Esporte e Lazer. 

CAP:Í'IULO III 

Q.Q§. PRINC!PIO GERAIS 

Art. 11 - A Administração da Prefeitura Municipal de Piúma o

bedecerá ao princípio de centralização do planejamento e da 

descentralização de execução. 

Art. 12 - Com a finalidade de acelerar a tramitação adminis

trativa, serão observados no estabelecimento de rotina de tra~ 

balho, dentre outros princípios, os seguintes: 

I - Todo assunto deve ser decidido a nível hierárquico mais 

próximo possível; 

II- A autoridade competente, para proferir a decisão ou orde

nar a ação, deve ser a que se encontre no ponto mais pró

ximo aquele em que a informação necessária para decidir se 
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compete, ou que todas as etapas e fo r malidades reque

- ridas por um processo se cumpram; 

III- a autoridade competente não deverá escusar-se a deci
dir, protelando, por qualquer motivo, o seu pronunci~ 

mento ou encaminhado o caso a consider ação superior 

ou de outra autoridade, a não ser quando o assunto 

for enquadrados nas atribuições do superior hierárqui 

COi 

IY - os contratos entre Órgãos de administração municipal, 

para fins de instrução de processos e outras informa

ções far-se-ão da forma mais objetiva e direta possí

vel. 

CAPÍ'IULO IV 

DA IMPLANTAÇA'.O DA NOVA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 13 A Estrutura Administrativa preconizada na presen~ 

te Lei, entrar á em funcionamento com provimento das respecti 

vas chefias e a dotação de elementos humanos e mater iais in 

dispensáveis ao seu funcionamento. 

Art. 14 - Com a implantação da atual estrutura, ficarão autQ 

maticamente extintos os Órgãos da Estrutura Administrativa ·' 

anterior. 

CAPf 'IULO V 

DAS DISPOSIÇOES GERAI S 

Art. 15 - A~s titulares dos Órgãos previstos nesta Lei com

pete designar as tarefas e as responsabilidades dos seus su

bordinados, respeitada a hirarquia funcional. 

Art. 16 - Os car gos de direção dos Órgãos inferiores aos 

dos Secretários serão providos, preferencialmente, por ele.:·.;:. 

mentes dos cargos de carreira do quadro de servidores públi

cos e dos servidores do magistério público do Município de 

PiÚma. 

Art. 17 A remuneração do cargo em comissão de Assessor de 

Gabinete equivalerá o correspondente a 35% (trinta e cinco 1 

por cento} do valor da remuneração dos Secretários Municipais. 
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Art. 18 - A remuneração do cargo em comissão de Chefe da' 

UAF - Unidade de ~poio Farmacêutico, equivalerá o corres -

pendente a 30% (trinta por cento)do valor da remuneração' 

de Secretário Municipal. 

Art. 19 O cargo em comissão de Chefe de Divisão, quando 

ocupado por elemento estranho ao quadro de servidores pú

blicos ou do magistério público do município, terá como 

rendimento o correspondente a 40% (quarenta por cento) do 

valor relativo a remuneração de Secretário Municipal. 

Art. 20 O servidor do quadro de carreira, quando monea~ 

do para chefe de D.ivisão ou Diretor Escolar I, perceberá' 

como remuneração o vencimento inerente ao cargo de carrei

ra, somada a gratificação por função de 15% (quinze por 

cento) do valor relativo a remuneração de Secretário Muni

cipal. 

Art. 21 O servidor do quadro de carreira, quando nomea-

do para Chefe de Setor ou Diretor Escolar II, perceberá CQ 

mo remuneração o vencimento inerente ao cargo de carreira' 

somada a gratificação por função correspondente a 10% (dez 

por cento) do valor da remuneração de Secretário Municipal. 

Parágrafo 0nico - Considerar-se-á como Diretor Escolar I o 

elemento que dirige escola de rede municipal com mais de 

500 (quinhentos) alunos matriculados em 12 e 22 graus e co 

mo Diretor II aquele que dirige escola da rede municipal ~ 

com menos de 500 (quinhentos) alunos matriculados e frequeg 

tes. 

Art. 22 O .servidor do quadro de carreira, quando nomea

do para Chefe de Serviço, perceberá como remuneração o veg 

cimento inerente ao cargo de carreira somada a gratifica .• 

ção por função correspondente a 5% (cinco por cento) do v~ 

lor relativo da remuneração de Secretário Municipal. 

Art. 23 - O cargo de Secretário Municipal, quando provido 

por servidor do quadro de carreira do município, será rem~ 

nerado pela diferença entre o valor fixado para remunera ~~ 

ção do cargo de Secretário e o padrão de cargo de carreira 

que o servidor estiver ocupando, sem prejuízo das vantágens 

adquiridas. 
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Art. 24 - ~ vedado conceder função gratificada pelo exercí~ 

cio de chefia ou assessoramento, quando esta atividade for i 
nerente ao cargo ou função. 

Art. 25 A remuneração dos cargos em comissão de Assessor' 

de Comunicação ou Divisão, Assessor Jurídico do Município e 

Assessor de Engenharia e Projetos, equivalerá ao corresponden 

te a 80% (oitenta por cento) da remuneração de Secretário M~ 

nicipal. 

Art. 26 - Todas as remuneraçães previstas nesta Lei serão 

reajustadas de acordo com as normas e índices aplicados aos' 

servidores públicos e servidores do magistério público do M~ 

ni:cí:Pio. 

Art. 26 - Esta Lei entrará em vigor a partir de sua publica

ção, retroagindo seus efeitos a partir de ol de janeiro de 

1991. 

Art. 27 - Ficam revogadas as disposições em contrario, prin

cipalmente a Lei n2 419 de 18 de junho de 1990. 

Piúma, 1, de janeiro de 1991 

Prefeito Municipal 
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